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Por:

10 K =plPlenário:

A Sua Excelência Senhor Presidente,
Senhora e Senhores Vereadores: CÂMARA

MUNICIPAL DE SAN

Enpo Alba Leal.1º Secretária

ASSUNTO: REQUER-SE À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO —

(SEMED), INTERVENSÃO JUNTO A EMPRESA RESPONSAVEL PELO
TRANSPORTE ESCOLAR NA REGIÃO DO MARÓ —- ALTO ARAPIUNS,
REFERENTEA ROTA ARACATI — PORTELINHA E MARIAZINHA.

A Câmara Municipal de Santarém, através da Parlamentar Infra-assinado,
fazendo uso das normas asseguradas pelo Regimento Interno desta Casa
Legislativa Municipal, atendendo as demandas dos munícipes, REQUER à
Prefeitura Municipal de Santarém, através da Secretaria Municipal de Educação
- (SEMED), INTERVENSÃO JUNTO A EMPRESA RESPONSAVEL PELO TRANSPORTE
ESCOLAR NA REGIÃO DO MARÓ - ALTO ARAPIUNS, REFERENTE A ROTA ARACATI —

PORTELINHA E MARIAZINHA.

JUSTIFICATIVA:

Senhora e Senhores Vereadores, os moradores das comunidades

Portelinha, Aracati e Mariazinha, denunciaram ao nosso Gabinete sérias

situações referente ao transporte Escolar daquela região. Segundo os

moradores, são em torno de 30 alunos que precisam desse transporte.

O micro-ônibus passa a maior parte do tempo quebrado, sem

combustível, que inclusive as crianças, já chegaram a ter que empurrar o veículo

para chegar a determinado local. Veículo sem freio, colocando em risco a vida

dos alunos, o que se agrava com tráfico corriqueiro de caminhões madeireiro na

região. Informaram ainda que nos últimos dias, a empresa está usando o veículo

da comunidade para realizar o transporte dos alunos, pois o carro da empresa
não tem condições de locomoção.

É cristalino, conforme pode-se concluir pelas imagens em anexo, que a

situação é desrespeitosa, além de demonstrar grande irresponsabilidade quanto

a vida desses estudantes e ainda a precariedade quanto a qualidade no
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processo ensino aprendizagem, visto que essa situação interfere gravemente

nesse quesito.

Portanto, requer que desta decisão seja dado conhecimento a Secretaria

Municipal de Educação — (SEMED).

Termos em que
Pede deferimento,

Santarém/PA, 13 de agosto de 2024.

AD LMEIDA
Verea - União Brasil
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